
PREFEITURA MUNICIPAL OE MORRINHOS ESTADO 
DE GiOIÂS  

LEI NA 1.129, DE 19 DE OUTUBRO DE 1.992.  

"Dispõe sobre a celebração de contratos e/ou convênios de 

credenciamento".  

o PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS,  

Faço Saber que a Câmara :Municipal aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI:  

ART. lA. Fica o Insti tubo de Previdência e Assistência 

Social dos Servidores Públicos do Munic.1pio de Morrinhos - IPAM, 

Autarquia Municipal, autorizado a oelebrar contratos e/ou convênios 

de credenciamento de profissionais na área de saúde, bem como  
 ,  ,  ,  
de clinicas radiologicas, laboratorios e hospitais para atender  

aos segurados da Instituto e respectivos dependentes.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS, aos 19 

(dezenove) dias do mês de outubro de 1.992.  
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